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DECLARAÇÕES 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

 
A empresa COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
40.394.327/0001-00, por intermédio de seu representante legal, Sr (a) PHOLIANA 
LEONTINA CAMPOS COSTA, portador (a) da Carteira de Identidade nº 14.064.855 e do 
CPF nº 015.669.346-13, DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação no Pregão acima. 
 
DECLARA sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
DECLARA para efeito de participação no processo licitatório que não mantém em seu 
quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em 
confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores 
vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Órgão acima. 
 
DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V Art. 27 da Lei nº 9.854/99. 
 
DECLARA sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 
 
DECLARA para os devidos fins e legais efeitos, que aceita todas as exigências contidas 
no edital e que reúne todas as condições necessárias, com disponibilidade para 
atendimento ao objeto da referida licitação. 
 
DECLARA sob as penas da lei, que se trata de Micro empresa, de acordo com a receita 
bruta anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2.006 com relação ao Processo Licitatório que está ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 
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DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme 
prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao 
Pregão Eletrônico citado acima, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 
participar ou não da referida licitação;  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;  
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
Declara sob as penas da lei, que atende plenamente aos requisitos de habilitação para 
participação no presente certame. 
 
Declaro inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, e que se compromete a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem 
como ao edital e Anexos deste pregão.  
 
Declara, ainda, estar ciente do cumprimento e da correta aplicação dos critérios de 
sustentabilidade ambientais conforme prever o artigo 12, inciso VII da lei 8.666/93. 
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Declara expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente. 
 
Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do art. 6º e seus incisos, da Instrução 
Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão – MPOG, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade constantes no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 
especificando: 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) 
anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal no 8.883/94. 
 
5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar o Órgão acima ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e 
suas alterações. 
 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas 
da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os critérios de 
sustentabilidade constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital, e iremos cumpri-
las. 
 
Dados bancários: NOME DO BANCO: INTER / CIDADE: BARBACENA /  
Nº DA AGÊNCIA: 0001 / Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 9968264-8 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO: PHOLIANA LEONTINA CAMPOS COSTA 
CARGO OU FUNÇÃO: SÓCIA GERENTE 
IDENTIDADE Nº: 14.064.855 
CPF/MF Nº: 015.669.346-13 
TELEFONE PARA CONTATO: 032 98455-4214 
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Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização 
de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 
costapereiravendas@hotmail.com  
 
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o 
signatário da “Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico 
em formato “PDF”, por certificação digital. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, do artigo 299 do Código Penal, de que teremos à 
Disponibilidade, caso venhamos a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 
prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência. 
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: 
|- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção; 
|| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
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de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
||| - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato. 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
Barbacena/MG, 05 de março de 2023. 
 
 

 
_______________________________________  
Costa Pereira Empreendimentos Ltda 
Pholiana Leontina Campos Costa 
Representante Legal 
CPF 015.669.346-13 
RG 14.064.855 
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